
DESPACHO

Conforme art. 52, II do Regimento Interno, pela ordem de encaminhamento, declaro o vereador Sidiney 
Heidemann o relator, pela Comissão de Finanças e Orçamento, da emenda ao substitutivo n° 01 do projeto de 
lei n° 2/2018, de autoria do Executivo.

Prazo: 6 dias a contar da presente data.

Pitanga, 06 de março de 2017.

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Data de recebimento

Sidiney Heidemann
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C O M IS S Ã O  DE FIN A N Ç A S E O R Ç A M E N TO  

EM END A M O D IF IC A TIV A  01 A O  SU B S TITU TIV O  01 A O  P R O JE TO  DE LEI
O R D IN Á R IA  N° 02/2018

A lte ra  d ispositivo do pro je to de Lei n° 02/2018.

Autor: O Chefe do Poder Executivo 

Relator: V ereador S id iney H eidem ann

I -  RELA TÓ R IO
Trata-se de em enda m od ifica tiva  ao projeto de lei o rd inária  de in ic ia tiva do 

Chefe do Poder Executivo, que v isa  regu lam entar a fo rm a de transfe rênc ia  do 
subsid io ao m em bro responsáve l pelo acolh ido do “P rogram a Fam ília  Acolhedora".

A  em enda m od ifica tiva  ve io instru ída com  o voto do re la tor e parecer da 
com issão de Políticas Gerais.

Instada a m anifestar-se, a C om issão de C onstitu ição e Justiça  m anifestou-se 

favorave lm ente à tram itação deste  projeto.

II -  A N Á LIS E  E VO TO

Nos te rm os do inciso I do artigo 55 do R eg im ento Interno da Câm ara 
M unicipal de P itanga, com pete  à C om issão de F inanças e O rçam ento m an ifestar-se 
sobre o m érito das m atérias de ordem  finance ira, tribu tária  e orçam entária , e outras 
que, direta ou ind ire tam ente, alterem  a despesa ou a receita do M unicíp io ou 

repercutam  no respectivo patrim ônio.

A na lisando o presente projeto, verifico  que os docum entos que o 

acom panham , a tendem  aos preceitos estabe lec idos na Lei O rgânica do M unicípio 
de P itanga, bem  com o da Lei C om plem entar Federal n° 101/2000, in titu lada de L
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R esponsab ilidade Fiscal.
Desta form a, considero que as a lterações apresentadas na em enda 

m odifica tiva são pertinentes e tenho que este pro je to m erece segu ir seu trâm ite 

nesta casa, vez que, está devidam ente instruído com  os docum entos por Lei 

exigidos, revestido de boa conduta adm in istra tiva  e a tende aos fins de interesse 
público.

A n te  ao exposto, tenho que a em enda m od ifica tiva ao substitu tivo  n° 01 do 
proje to de Lei O rd inária  de n° 2/2018, está apta a segu ir seu curso nesta casa.

É com o voto.

Sala das Com issões, 12 de m arço de 2018.
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V ereador Sidiney Heidem ann
R elator
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A Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião do dia 13 de março de 2018, 
analisou e entendeu que o a emenda modificativa n9 1 ao substitutivo n9 1 do Projeto de Lei 
Ordinária n9 2/2018 está apto a seguir seu trâmite nesta casa, acompanhando na íntegra o 
voto do relator.

Sala das comissões, 13 de março de 2018.
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sidiney Heidemann
Vice-Presidente/Relator

Fabrício Duarte Holovka
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